Estado do Rio Grande do Sui
MUNICIPIO OE BENTO GONCALVES
PODER EXECUTIVO

DECRETO N° ©.228, DE 24 DE AGOSTC DE 2016.

GUILHEZRME RECH PASIN, Prefeilo Mm:cipa! de Benfo
Goncsives, no usc de suas atricuictes cue ihe confere & Lei Orgén:ca do Municipio,

Ar. 1% De conformidade com o disposto na Lei Municipal n°.
6.139, de 24 de agosio de 20186, & aber:o um crédito especial nc valor de R$ 6.313,50 (seis
mil, frezentos e treze reais € cinguenta centavos) na unidade orgamentéria que segue:
Orgaf‘. 13- SECR. MUN. DE HASITACAC £ ASSISTENC A SCTIAL
Unidade: 08 - FUNDO MUNICIPAL DE GESTAC COMPARTILHADA
Funcéc: 08 - Assisténcia Sociai
Sub-Fungdo: 244 - Assisténcie Comunitéria
Programas: 0322 - Assisténcia S caa Ceral da Populagéc
Projeto/Atividade: 1326 - Construgio e reformas de Cenwcs de Atendimento e Centros de

Convivéncia
Recursc: 1172 - CONVENIC CORSAN 70%
Elementc: 4.4.90.30.00.80.08.00 - Material de Consume 6.313,50

; 2 Servira de recurss cara cebertura do crédito especial
descritc no artige anterior, a redugé cotacse orcamenidrias descrita a seguir:

Orgéc: 13 - SECR. MUN. DE HAZITACAO E ASSISTENCIA SCCIAL

Unidade: 38 - FUNDC MUNICIPAL O CESTAC COMPARTILHADA

runcéc: G8 - Assisténcia Sociai

Sup-Fungsc: 244 - Assisténcia Comunitaria
Programas: 0322 - Assisiénciz Scocial Geral da Populagéo
Projetc/Atividade: 13256 - Construgio e reformas de Centros de Atendimento e Centros de

Convivéncia
Recursc: 1172 - CONVENIC CTR3AN 70%
tiemenio: 4.4.80.51.C0.0C.CC.00 - Ovras ¢ insiaiagdes 6.313,50

A 3“ A aberiura do crédito especial constante no art. 1°,
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Registre-se e Publigus-se.

u,

' , Registrz1s 71 3 £1g "4
- R U oo flg ! Eé
Gustavo M o .
Gelpio > {_Em ;Za I CE Zé\

sG Schramm, T - @ publice (o)

Procuradcr-Ger i




	Page 1

